
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NA 1.513, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir
imóvel particular, e dá outras Providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir uma área particular de terras

medindo 46.400 m2, do tipo terreno urbano com edificações, registrada no Cartório de Registro de

lmóveis desta Comarca sob matrícula n" 00O.986.

§1e pela ãquisição da área de terras mencionada no caput deste artigo o Poder Executivo

Municipal pagará a importância de RS 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais).

§2e O pagamento da importância mencionada no parágrafo anterior será feito em 3 (três)

parcelas iguais no valor de RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), obedecendo à seguinte

periodicidade:

l. Pagamento da primeira parcela até a data de 31 de agosto de 2023;

ll. Pagamento da segunda parcela até a data de 31 de dezembro de 2023;

lll. Pagamento da terceira parcela até a data de 30 de abril de 2024'

Art. 2e As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas

próprias do orçamento viSente.

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E qUATRO D]AS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.
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Parágrafo únbo. A prestãçáo de contas menciooada neste artgo dêverá
êstiâr rnsruídâ dos documênlos liscâis que comprovem as aquisiçóês e
seNiços a que se reíere o parágraÍo único do aÉigo 1" desta le,.

AÍt. 3o As despêsâs deconentes da açÉo autorizada peh prêsênte lêi cor-
rerão por cônta da seguintê dotaÉo orçamefilária:

08.001.08.2,14.0010.2.í01.3.3.50.43.00.00 - Subvençóes Sociais

Arl. 4' Esta Lei êntra êm vigor nâ data de sua puuicâÉo.

GABINETE OA PREFEFA ÍUNICIPAL DE PEDRA PRETA.IíÍ.

A(xi VINTE E QUATRO DI,AS DO üÊS OE AGOSTO DO A O DÊ 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍêíêita launicipal

DÊ 24 DE AGOSTO OE 2023.

Autoíi2a o Poder Execúivo Municipal a adquirir imóvel particllar, e dá ou-
tras Proüdências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

usando das âtÍibuições quê lhe são conÍêÍidas porlei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Ficâ o Poder Exêcúivo Municipal autorizado e adquidr umâ área
particulâr de terras medindo 4ô.400 m2, do tipo teneno uôano mm edií-
caçóes, registrâdâ no Câílório de Rêgistro de lmóveis desta Comarca sob

mâfícula n' 000.986.

§1o Pela aquisição da á.ea dê têras mencionadâ no caput deste artigo o

Poder Executivo Municipal pagará s importância de R$ 1.950.000,00 (um

milhão, novecêntos e cinquenta mil reais).

§2 O pagâmenlo da impoílância mencionâda no paÉgrafo anterioÍ sêrá

feito em 3 (três) p8ícelâs iguais no valor de R§ ô50.000,00 (seiscêntos e

cinquêntã mil reais), obedecendo à sêguinte periodicidade:

l. Pagameoto da primeira pârcêla até a data de 31 de agosto de 2023;

ll- Pagamento da segundâ pâÍcêla âté a data de 31 de dêzembro de 2023;

lll. Pagamento da terceiÍa parcela até a data de 30 de abrildê 2024.

Art. 2" As dê-spêsa! dêooficntêa da execueo da pÍcsantc tai corÍ!'
Éo à contâ dê vêtbas própria3 do orçâmênto vlgênte.

An. 30 Esta Lei enlra em ügor na dala de sua publicáção.

GABINETE DA PRÊFEITA HUNICIPAL DE PEDRA PRETA{T.

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO TÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêf.ttá ,runicipâl

LEt N" t.514, DE 2023 - AUÍORIZA A ISENçÃO OO lPÍU, 

^LTERA 

O
ART, 22 OA LEGISLAÇÃO DE TRIBUTOS i'UNICIPAIS E DA OUTRAS

PROVIOÊNCtAS.

oE 24 0E AGOSTO OE 2023.

Auloriza a lsençáo do IPTU, alterâ o aÍt. 22 da LêgislaÉo de Tdbutos Mu-

nicipais ê dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato GÍosso,

usâôdo dâs atÍibuktsês que lhe sãô cônÍeÍidas poÍ lei,

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROML]LGA A SEGUINTE LEI:
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AÍt í" O arL 22 da Lêi n' 267, de 27 d€ dêzêmbÍo de 2001 passa E vilrorar

com a s€guinlê rêdaÉo:

AÍt.22. São isentos do lmposto:

I - Aposenl,ados. pensionistas ou inativos, üúvo (a). portâdor de neodasia

maligna (cáncer), beneficiário de Bên€ficio Assistencial à Pessoa com De.

fciência (APCILoÁS), que possuêm um único iÍhóvel e nele rêsida e rê-

cebá até 01 (um) Salário Míôimo Familiar.

ll - ConLibuintes benêfciado pelo aÍtigo 150 da Coôstituiçáo Federal ou

por Lei complementâÍ.

§ 1'A is€nÉo de que trata o inciso l, seÉ concedida somente paÍa um

único imóvet do qual o proprietáío e Íesponsável pelo Íecolhimênto dos tÍi-

butos municipais e que seja utilizâdo exdusivamente cômo a sua residên-

cia e de sua íamÍia, indepêndentemenlê do tamânho do reÍeÍido imóvel.

§ 2" Para têr direito à isençáo, o requêrente deve apresentar cópiâs dos

seguintes documêntos:

I - Documento hábil que cornprove ser o imóvel, objeto do pêdido de isen-

çáo,

única propriedade em seu nome ou de seu ónjuge;

ll - Documonto de identmcâÉo do Íequêrêntê:

a) HistóÍico dê credito de INSS, comprovsnte d€ pagamênto b€neído dos

útimos 30 dias; b) RG, CPF ou CNH, comprovanie de endereço, cêrlidão

de c€samento ou nascrmento, se bênêficiáÍio de BPC por dêfciêndâ tra_

zer laudo médico com cid.

lll- Portador de neoplasia malignâ (câncer):

aF documênto dê idênliíicâção do requêrente;

b) - cadast o dê Pessoa Fí.sicâ (CPF);

c) - atestado méiico Íomecido pelo médico que acompânha o ttâtâmehto'

contendo, de 30 (trinta) dias ântes do requêrimento:

d) Diagnóstico expressivo da doênça (analomopaiológico);

e) Eslágio clinico âluâl;

0 ChssmcaÉo lntêmacionâl da Do€nça (ClD);

g) Carimbo que identmque o nome e núrÍlero de regist.o do médico no

Cortsêlho Regional de Medicina (CRM).

§ 3" A isençáo do lmposto P.edial e TerÍitorial Uóano (lPTlJ), não deso-

briga o coniribuinte do pagamento das taxas-

§ 4" Os bênefícios dê que trata a pEsênte Lêi, quando concêdido6, seÉo

válidos por 1 (um) ano, âplis o que devêrá ser novamênte requerido, nas

mêsmas condições já espêcmcâdas, paaâ um novo perÍodo de I (um) ano

e cessâE quándo deixar de seÍ ÍêqueÍido.

§ 50 O Íequerente teÉ do primeiío dia útil até o úhmo dia útil do mês de

novembrc pala efefuar o Íêquêrimênto e apresentar toda a doolmentaÉo

exigidâ nêsta lei.

Afi.2" Esta Lêi entra êm vigor em 30 dlas aÉs sua publicáção.

GABIIIETE DA PREFEITA TUNICIPAL DE PEDRA PRETA.IÍT.

AOS VTNTE E OUATRO DIAS DO t'ÊS DE AGOSTO DO AIO DE 2023'

IRACI FERRÊIRÂ DE SOUZA

Prêíeitâ luricipal

LEr N" í.515, DE 2023. OISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXIL|o
FIN^NCãRO À ASSOCIACÃO COTIERCIAL E INOUSTRIAL DE

PEDRA PREÍA, E óÁ OUTRAS PROVIDÊNCÁS.

DE 24 OE AGOSTO OE 2023.

Dispõe sobre a concessão dê auxílio fnanceiro à Associaçáo Comercial e

lndustrialdê Pedra Pretâ, e dá outrâs pÍovidênciâs.

LEI N" í.5í3, OE 2023 . AUTORüZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADOUIRIR IUÓVEL PARÍCULAR, E OA OUTRAS

PROvlDÊ CNS.


